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Mandado  de  Segurança  8182-57 .2O1O.6 ,13 .OOOO,
Mun ic íp io  de  Be lo  Hor l zon te .
rmpetrante: José Vasconcelos fv loreira,  v ice-presidente do Diretór io
do  Par t i do  da  Repúb l i ca  (pR) ;  O lavo  B i l ac  p in to  Ne to ,  Tesoure i ro  do
Reg iona l  do  PR;  R i t ye r  Cos ta  f " l ade j ra ,  De legado  Reg iona i  do  pR
rmpe t rado :  c lés io  Soares  de  Andrade ,  p res iden te  ão  D i re tó r i o  Reg iona r
Li t isconsorte:  Part ido da Repúbl ica (pR)
Relatora: )uíza Mariza de lVelo porto

TRIBUNAL REGIONAL

Vis tos  os  a  u tos .

Reg iona l
D ì re tó r i o

d o  P R

Tra ta-se  de  Mandado.  de  Segurança,  com ped ido  l ìm inar ,  impet rado por
Jose Vasconce l los  l vore i ra ,  V ice-pres idente  do  D i re tó r io  Reg iona l  do  par t ido  daRepúb l ica  (PR) ,  o ravo  B i rac  p in to  Neto ,  Tesoure i ro  do  D i re tó Ío  n"gà"ur  l ;  p i ,  "R i tyer  cos ta  rv rade i ra ,  Deregado Reg iona l  do  pR,  f rs .  o2 /o9 ,  em iace  de  c res ioSoares  de  Andrade,  p res idente  do  D i re tó r io  RegÍonar  do  pR,  tendo po ,  Ãre toa legado descumpr imento  de  de l iberação da  cómissão Execut iva  t ' vac ionat  ooPar t Ído  da  Repúb l ica .

Aduzem os  impet ran tes  que o  pres ídente  do  D i re tó r io  Reg ionar  do  pR te r iase  apropr ìado do  horár io  e le i to ra l  g ra tu i to  des t inado aos  cand ida tosproporc iona is  da  agremìação em voga para  rear izar  p romoçao indev iJa  oascand ida turas  de  D i lma Rousef f  e  He l io  cos ta ,  sendo que o  ú l t imo e  cand ida to  oeco l igação adversár ia  ao  PF. .

A f i rmam que a  prá t ica  ser ia  i lega l
Es tadua l  do  PR e  ao  própr ìo  par t ido ,
ín te rvenção do  Poder  Jud ic iá r io .

sus ten tam,  a inda,  que a  propaganda impugnada v io ra  o  a r t igo  54  da  Ler  n .
9 .504/97  por  benef Ìc ia r  cand ida to  major i tá r io  de  cor igação co-n t rá r iu  u  q r "
ìn tegra  o  PR,  bem como por  p r ivar  os  cand ida tos  proporc ionaìs  do  te r .po
des t inado aos  mesmos para  ve icu la rem a  sua propaganda e ie i to ra l .

Esc la recem que,  d ian te  desses  fa tos ,  a  comissão Execut iva  Nac iona l  do  pR
determinou a  nomeação do  s r .  R i tyer  cos ta  Madeí ra  como De legado Regìonar  oo
Partído da República no Estado de Minas Gerais para f ins d'e repre'sentaçáo
par t idár ia  e  e le i to ra l  jun to  a  es ta  lus t i ça  Espec ia l i zada,  inc lus ive  com poderes
específ icos para promover a entrega de f i tas e cds junto às emissoras de rádio e
TV para  ve icu lação da  propaganda erer to rar  g ra tu i ta  a  que tem d i re i to  essa
agremiação.  A legam,  contudo,  que o  ìmpet rado es tar ia  desobedecend<_r  a
reso lução do  pa  r t ido .
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ilì1,
i : j í ,
!L: i
r,{ l

GERAIS''ì



TRIBUNAL REGIONAL ELEITOR,AL DE MINAS GERAIS

I sso  pos to ,  requerem a  concessão da  med ida  r imínar  para  " reconhecer  a
va l idade da  de l iberação da  comissão Execut iva  Nacìona l  do  pR e ,  por  ex tensão,  a
condíção de  De legado do  impet ran te  Rí tyer  cos ta  Made i ra ,  com poderes
exc lus ivos  "para  promover  a  en t rega de  f i tas  e  cds  jun to  às  emissoras  de  rád io  e
TV para  ve icu lação da  propaganda e ie i to ra l  g ra tu i ta  a  que tem d i re i to  essa o  pR
no Estado de lvl inas Gerais".

Ple i te iam,  ao  f im ,  a  p rocedênc ia  do  mandado  de  sequranca ,

É ,  em s ín tese ,  o  re la tó r i o .

Examinados ,  DECIDO,

A  cons t i t u i ção  da  Repúb l i ca  de  1 .988  es tabe lece  no  i nc i so  LX IX  do  a r t .  5 "
ser cabível mandado de segurança, "para proteger direito tíquido e certo, nâo
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de godel for autoridade púbtíca ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuÌções do poder púbtico,,.

Nesse  sen t i do ,  a  Le i  n .  12016 /2009  de te rm ina  que :

Art. 1o Conceder-se_á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa fisica ou jurídica sofrer vÌotação ou houver justo receio de
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categória for e s;e1amquaÌs forem as funções que exerÇa.

g jo Eguiparam_se às autoridades, para os efeitos desta Lei.
os representantes ou órgãos de partidos po!íticos e oZ
administradores de entidades autárquìcàs, bem como os dirìgentes
de pess-oas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de
atribuições do poder público, somente no que disser respeito a
essas atribuìções, (5.n. )

Ademais ,  o  c .  T r ibunar  super io r  Ere i to rar ,  no  ju rgamento  do  REspe n .
3 1 . 9 1 3 ,  a c ó r d ã o  p u b l i c a d o . e m  1 2 . 1 1 . 2 0 0 8 ,  f i x o u  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a  J u s t i ç a
E le i to ra l  examinar  i lega l idades  e  nu l Ídades  na  h Ìpó tese  de  conf l ì to  de  in te resses ,
com reflexos no pleito, entre os dÌretórios regional e municipal oe pãit ioo
po l í t i co .  Por  consegu in te ,  e  d ian te  do  cará ter  nàc iona l  das  agremiaçõuJ , -  " r r "
entendimento deve ser elastecido para a possìbi l idade de õonhecimenio oe
embates  en t re  d i re tó r ios  nac iona is  e  reg iona is .

Resta claro, portanto, que o presente instrumento é cabíver no caso em
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Em sede de  l im inar ,  o  exame é  rea l i zado
bom direito e o r isco de prejuízo na demora da
requisitos que, prima facie, vislumbro oresentes.

DE MINAS

tendo em v is ta  a
ent rega da  tu te  la

o  caso anar isado versa  sobre  descumpr imento  de  der iberação da  comìssào
Executiva Nacional do part ido da República por parte do presidente do Diretório
Reg iona l  do  PR,  o ra  impet rado.

o  d ispos to  no  ar t igo  17 ,  inc iso  I ,  da  cons t i tu íção da  Repúbr ica  de  19Bg
estabe lece  que todo par t ido  po l í t i co  tem cará ter  naoonat .

. .  -  A Iem d isso ,  o  a r t igo  11 ,  parágra fo  ún ico ,  da  Le i  dos  par t idos  por í t Ì cos
d ispõe que:

Ar t .7 t ,  ( . . .  )
parágrafo único. Os Delegados credenciados peto órgão de
direção nacional representam o partído pera'nte quíìrquu,
Tribunais ou Juízes Eteitorais,,. (gn)

E  o  ca rá te r  nac iona l  das  ag remiações  também e  exa l tado  na  p resc r i ção  doa r t i go  70 ,  S  2o l  da  Le Ì  n .9 .504 /97 ,  que  ass im de te rmtna :

Art. 70. (... )
5 20, .S.e a-convenção partidária d,e nível inferior se opuser,na detiberação sobre cotigações, às ãiì[ìrire"
legitimamente estabetecidas peto árgão ae Jìreçao
nacional, nos te.rm.os do- respeciivo estaiuto, pia"ìà. u"r.órgão anular a deliberação e os afos dela decorientã", @rl

Ex t ra i - se ,  dessas  reg ras ,  que  os  ó rgãos  de  d i reçâo  pa r t i dá r i a  nac iona r  sesobrepõem aos regionais e munÍcipais dai agremiaçõ"r, tJnoà "r-u;; ; ; ' ; ;"  o,par t idos  possuem âmbi to  nac iona l .

Ao  ana l isar  os  au tos ,  ver i f i ca-se  que a  comissão Execut iva  Nacìonar  ooPart ido da Repúbrica nomeou o "sr. RÌtyer costa Madeìra como DeregadoRegionat do partÍdo da Repúbrica no Estado de Minas oi*i, pá.*lÀi aurepresentação partidária e eleitorar junto ao Tribunar Regionat fleit'orai dà úrnasGerais,.incrusÍve com poderes específicos para promover a entrega de fitas e cd.sjunto às emÌssoras de rádio e w para veicuração aa p-pâguiaià'-JÈitorut
gratuita a que tem direito o pR no Estado de Minas'Gerais n'as urcíçau- a" )ôlo-,con forme documentos  de  f l s .  g3 /g4 .

Aduz-se ,  ass im,  de  acordo com a  leg is lação re t ro  t ransc ' ta ,  e  med ian teuma aná l ise  per func tór ia  dos  au tos ,  que a  de terminação desse órqão daagremiação em voga deve prevarecer sobre os diretórios ,. . j ionui, ã-Ãu.iJipãir.

^ _^ lgO outro enfoque, vale ressaltar a regra do art igo 53_A, caput, da Lej no9.504/97, in verbis:

. . . )
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Art. S3-A. É vedado aos partidos po!íticos e às coligações
incluír no horário destinado aos candidatos às eielcões
proporcionais propaganda das candidaturas a eteições
majoritárias, ou vice-versa, ressaivada a utiiizaçào, ciurante a
exibição do programa, de legendas com referência aos candidatos
majoritárìos, ou, fundo, de cartazes ou fotografias desses
candidatos, (Artigo acrescentado pelo art. 4ò da Let no
12.034/2009) (gn)

Infere-se, então, a existência do fumus boni iur is dos fatos apresentados
na peça exo rd ia L

No que tange ao pericurum ìn mora,.cabe fr isar que a escassez do tempo
dest inado a  propaganda e le i to ra l  no  rád io  e  na  te rev isão,  bem como aprox imidade do  p le i to  em voga,  ressa l tam a  necess idade da  tu te la  emergencía l .

Em face do exposto, presentes os erementos dos quais ressaem o fumus
boni ÌurÌs e o pericurum ín mora, defiro a r iminar pleiteada para reco.hecer ava l idade da  de l ìberação da  comissão Execut iva  Nac iona l  do  pR e ,  por .  " * i "n rão ,  ucondição de Delegado do impetrante Rityer Costa Madeira, com poderes
excrusrvos para promover a entrega de f i tas e cd's junto às emrssoras de rádro eTV para veiculação da propaganda eleltoral gratuita a que tem direito essa o pR
no Estado de  Minas  Gera is .

Comunìquem-se,  imed ia tamente ,  as  emissoras  pe | t inen tes .

Not i f ique-se  a  au tor idade impet rada,  para  os  te rmos do  inc iso  I ,  do  ar t .70 ,  da  Le i  no  12 .016,  de  2009.

Em seguÌda ,  ouça-se  o  p rocurador  Reg iona l  E le ì to ra l .

Após ,  conc lusos .

P .  R ,  I .

Be lo  Hor izon te ,  29  de  se tembro  de  2010.

f , -
Pràiiia i,i ü"tb Èorto

Relatora
Juíza


